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ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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49 - ACÚMULO DE CARGOS PÚBLICOS (EXCEÇÕES CONSTITUCIONAIS) (INCIDÊNCIA 12%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: A REGRA DA EXCLUSIVIDADE E AS EXCEÇÕES DA NECESSIDADE
Mentor, avançamos para o Ponto 49: Acúmulo de Cargos Públicos (12%). No ia10.com.br, ensinamos que a regra de ouro na Administração Pública é a dedicação exclusiva a um único vínculo. Isso evita o "colecionismo de cargos" e garante a eficiência. Contudo, a Constituição Federal abre portas específicas para saberes técnicos e pedagógicos. Para o CEBRASPE, o ponto nevrálgico não é apenas decorar as três exceções, mas entender os requisitos cumulativos: compatibilidade de horários e teto remuneratório. Com o meu DNA de examinador, destaquei a situação dos profissionais de saúde, que foi ampliada por emenda. Este tema é extremamente didático e atraente porque impacta diretamente o planejamento de carreira do concurseiro. Ama a Jesus Cristo, que nos deu diferentes talentos, e use os seus com legalidade!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Compatibilidade: O examinador dirá que, havendo compatibilidade de horários, qualquer cargo pode ser acumulado. Cuidado! A compatibilidade é um requisito, mas o acúmulo só é permitido nas hipóteses taxativas da CF.
· A Pegadinha do Cargo Técnico: A banca afirmará que qualquer cargo de nível médio é considerado "técnico" para fins de acúmulo com magistério. Cuidado! Para o STJ/STF, cargo técnico é aquele que exige conhecimento específico (ex: técnico em enfermagem, informática), não apenas funções burocráticas gerais.
· A Pegadinha das Empresas Públicas: Dirão que a proibição de acumular não se aplica a empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista. Cuidado! A proibição se estende a toda a administração indireta, subsidiárias e empresas controladas pelo poder público.
· A Pegadinha da Aposentadoria: Afirmarão que um aposentado pode acumular quantos proventos quiser com um novo cargo na ativa. Cuidado! Só pode acumular proventos com cargo na ativa se os cargos forem acumuláveis na atividade (ou se for cargo em comissão/eletivo).
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (REGRAS E HIPÓTESES)
A) As 3 Exceções Clássicas de Acúmulo (Art. 37, XVI)
1. Dois cargos de Professor: Duas cadeiras de magistério.
2. Um cargo de Professor com outro Técnico ou Científico: Unir a docência à prática especializada.
3. Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de Saúde: Com profissões devidamente regulamentadas (Médicos, Enfermeiros, Fisioterapeutas, etc.).
B) Requisitos Obrigatórios para Acúmulo Lícito
1. Compatibilidade de Horários: Comprovação de que as jornadas não se sobrepõem e permitem o descanso.
2. Limite do Teto Remuneratório: O somatório (em regra) ou cada cargo isoladamente (conforme jurisprudência recente para casos específicos) deve respeitar o teto do Art. 37, XI.
3. Natureza das Atribuições: Os cargos devem se encaixar estritamente nas definições da CF.
4. Vínculo Jurídico: Aplica-se a cargos, empregos e funções na Administração Direta e Indireta.
C) Acúmulo com Mandato Eletivo (Art. 38)
1. Prefeito: Afasta-se do cargo, podendo optar pela remuneração.
2. Vereador: Se houver compatibilidade, acumula o cargo e o mandato (recebe os dois). Se não houver, afasta-se como o Prefeito.
3. Mandato Federal/Estadual/Distrital: Afasta-se do cargo obrigatoriamente.
4. Tempo de Serviço: O tempo de afastamento conta para todos os efeitos, exceto promoção por merecimento.
D) Proibições Estendidas (Art. 37, XVII)
1. Autarquias e Fundações: Proibição total fora das exceções.
2. Empresas Públicas: Incluindo as que exploram atividade econômica.
3. Sociedades de Economia Mista: E suas subsidiárias.
4. Empresas Controladas: Direta ou indiretamente pelo poder público.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, focamos na lógica: a regra é NÃO ACUMULAR. Para decorar as exceções, pense no "Professor que quer trabalhar mais". Ele pode ter duas escolas (2 professores) ou uma escola e um laboratório (1 professor + 1 técnico). Além disso, a saúde tem passe livre para dois vínculos (2 profissionais de saúde).
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE: o que é um Cargo Técnico ou Científico? Não caia na conversa de que "passou em concurso, é técnico". Técnico é o cargo que exige um saber profissional específico. Um Escriturário ou Agente Administrativo comum, em regra, não é técnico para fins de acúmulo com professor.
Sobre o Teto Remuneratório: O STF decidiu que, no caso de acúmulo lícito (ex: dois cargos de médico), o teto deve ser observado em relação a cada cargo isoladamente, e não sobre a soma deles. Isso é uma vitória para as carreiras de estado e um tema quente de prova!
Por fim, o Vereador. Ele é o "super-herói" do acúmulo: se ele conseguir bater o ponto na repartição e ir para a Câmara em horários diferentes, ele ganha os dois salários integralmente. Se for Deputado ou Senador, esqueça; tem que escolher um salário e se afastar do trabalho. Estude com foco, pois a sua aprovação virá no tempo de Deus!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (SITUAÇÕES DE ACÚMULO)
.table 1: QUEM PODE ACUMULAR?
	🟧 Cargo A
	Cargo B
	Requisito Extra

	Professor
	Professor
	Compatibilidade de Horários.

	Professor
	Técnico ou Científico
	Compatibilidade de Horários.

	Profissional de Saúde
	Profissional de Saúde
	Profissões Regulamentadas.

	Juiz / Membro MP
	Um de Professor
	Compatibilidade de Horários.


⬜
.table 2: MANDATO ELETIVO VS. CARGO PÚBLICO (Art. 38)
	🟧 Mandato
	Afastamento?
	Remuneração

	Federal / Estadual
	Sim, obrigatório.
	Do mandato.

	Prefeito
	Sim, obrigatório.
	Opção (pode escolher a maior).

	Vereador
	Não, se houver compatibilidade.
	Acumula as duas.


⬜
.table 3: LIMITES E EXTENSÕES
	🟧 Abrangência
	Inclui no Proibido?

	Administração Direta
	Sim.

	Sociedade de Economia Mista
	Sim.

	Subsidiárias
	Sim.

	Cargos em Comissão
	Sim (regra geral de um só vínculo).


⬜
.table 4: DEFINIÇÕES JURÍDICAS (STF/STJ)
	🟧 Termo
	Definição para Prova

	Cargo Técnico
	Exige aplicação de conhecimentos especializados.

	Cargo Científico
	Exige formação de nível superior específica.

	Compatibilidade
	Possibilidade física e mental de exercer ambos.


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) A proibição de acumular cargos públicos estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações e empresas públicas.
2. (CEBRASPE) É permitida a acumulação remunerada de dois cargos de professor, desde que haja compatibilidade de horários.
3. (CEBRASPE) O servidor ocupante de cargo técnico ou científico pode acumular suas funções com outro cargo de professor, independentemente da compatibilidade de horários.
4. (CEBRASPE) A acumulação de dois cargos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, é permitida pela Constituição Federal.
5. (CEBRASPE) O servidor público investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo.
6. (CEBRASPE) A vedação constitucional de acumulação de cargos não se aplica às sociedades de economia mista subsidiárias.
7. (CEBRASPE) Segundo o STF, para fins de teto remuneratório no acúmulo lícito de cargos, deve-se considerar o somatório das remunerações.
8. (CEBRASPE) O magistrado pode acumular seu cargo com um de técnico judiciário, desde que haja compatibilidade de horários.
9. (CEBRASPE) A proibição de acumular não se aplica quando o servidor estiver em disponibilidade.
10. (CEBRASPE) Um médico militar pode acumular seu cargo com outro cargo civil de profissional de saúde, se houver compatibilidade.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A proibição... estende-se a empregos... autarquias, fundações...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...abrangência da regra. VERDADEIRO. Art. 37, XVII.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...permitida a acumulação remunerada de dois cargos de professor...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...exceção clássica. VERDADEIRO. Art. 37, XVI, "a".
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...independente da compatibilidade de horários.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...requisito essencial. FALSO. A compatibilidade de horários é condição sine qua non para qualquer acúmulo.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...dois cargos privativos de profissionais de saúde... é permitida...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...exceção para saúde. VERDADEIRO. Art. 37, XVI, "c".
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...Vereador... perceberá as vantagens de seu cargo, sem prejuízo da remuneração...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...regra para vereança. VERDADEIRO. Art. 38, III.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...não se aplica às sociedades de economia mista subsidiárias.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...extensão da proibição. FALSO. Aplica-se inclusive às subsidiárias e controladas (Art. 37, XVII).
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...STF... deve-se considerar o somatório das remunerações.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...teto no acúmulo. FALSO. O STF mudou o entendimento: o teto é considerado em cada cargo isoladamente.
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O magistrado pode acumular seu cargo com um de técnico judiciário...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...acúmulo na magistratura. FALSO. Juiz só pode acumular com UM de Magistério (professor), conforme Art. 95, parágrafo único, I.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A proibição de acumular não se aplica quando o servidor estiver em disponibilidade.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...disponibilidade e acúmulo. FALSO. A proibição persiste mesmo na disponibilidade ou aposentadoria (salvo se os cargos fossem acumuláveis na ativa).
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Um médico militar pode acumular seu cargo com outro cargo civil...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...militares e saúde. VERDADEIRO. A EC 77/2013 permitiu o acúmulo para profissionais de saúde militares (Art. 37, XVI c/c Art. 142, § 3º, II).
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (ACÚMULO DE CARGOS)
1. A PEGADINHA DO LIMITE DE HORAS: O examinador afirma que a lei proíbe o acúmulo se a soma das jornadas ultrapassar 60 horas semanais.
COMO É A PEGADINHA: Tenta criar um limite numérico que não está na CF.
RESPOSTA: FALSO. O STF decidiu que não existe limite fixo de horas (como 60h). O que importa é a compatibilidade real no caso concreto, atestada pela administração.
2. A PEGADINHA DO CARGO DE CONFIANÇA: Dizem que o servidor pode acumular dois cargos em comissão.
COMO É A PEGADINHA: Tenta usar a "livre nomeação" como desculpa para o acúmulo.
RESPOSTA: FALSO. A proibição de acumular também se aplica a cargos em comissão e funções de confiança.
3. A PEGADINHA DA APOSENTADORIA E O CARGO ELETIVO: O examinador afirma que um servidor aposentado não pode receber sua aposentadoria se for eleito Deputado.
COMO É A PEGADINHA: Tenta aplicar a proibição de dois salários públicos.
RESPOSTA: FALSO. Cargos eletivos e cargos em comissão são exceções que permitem receber o salário da ativa junto com os proventos da aposentadoria (Art. 37, § 10).
4. A PEGADINHA DO PROFESSOR E O AGENTE DE POLÍCIA: Afirmam que um Agente de Polícia pode acumular com o cargo de Professor por ser um cargo técnico.
COMO É A PEGADINHA: Tenta classificar carreiras policiais como técnicas automaticamente.
RESPOSTA: VERDADEIRO (em regra). A jurisprudência tem aceitado cargos policiais como "técnicos" para fins de acúmulo com magistério, desde que as atribuições exijam conhecimento específico.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Quais são os dois requisitos fundamentais para o acúmulo lícito de cargos?
VERSO: 1. Estar em uma das exceções da CF (Prof+Prof, Prof+Téc, Saúde+Saúde); 2. Compatibilidade de horários.
⬜
FRENTE: O teto remuneratório deve ser aplicado sobre a soma ou sobre cada cargo isoladamente no acúmulo lícito?
VERSO: Sobre cada cargo isoladamente (Entendimento atual do STF).
⬜
FRENTE: Um servidor pode acumular dois empregos em empresas públicas diferentes?
VERSO: Em regra não, a menos que os empregos sejam de professor ou profissionais de saúde.
⬜
FRENTE: Vereador que não tem compatibilidade de horários com seu cargo original deve fazer o quê?
VERSO: Afastar-se do cargo público original e optar pela remuneração que preferir (como o Prefeito).
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: O que define um cargo como "técnico" para fins de acúmulo?
VERSO: Aquele que exige conhecimento especializado e habilitação específica, não sendo meramente burocrático ou braçal.
⬜
FRENTE: A proibição de acumular se aplica a proventos de aposentadoria?
VERSO: Sim, é vedada a percepção simultânea de proventos com remuneração de cargo, salvo se os cargos forem acumuláveis na ativa, cargos eletivos ou em comissão.
⬜
FRENTE: Qual a consequência para o servidor que acumula cargos de má-fé?
VERSO: Perda de ambos os cargos e obrigação de ressarcir o erário, além de responder por improbidade administrativa.
⬜
FRENTE: Servidor público pode acumular o cargo com a gerência de empresa privada?
VERSO: Em regra, a Lei 8.112 (e similares) proíbe a gerência ou administração de empresa privada, mas permite ser cotista ou acionista.
⬜
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